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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  PARA  NOMEAÇÃO,
POSSE  E  EXERCÍCIO  EM  CARGO.  CONCURSO
PÚBLICO.  PROFESSOR  DA  REDE  ESTADUAL  DE
ENSINO.  APROVAÇÃO  NA  SEGUNDA
COLOCAÇÃO,  FORA  DO  NÚMERO  DE
OPORTUNIDADES PREVISTO NO EDITAL PARA A
RESPECTIVA OPÇÃO.  CONTRATAÇÃO A TÍTULO
PRECÁRIO  PARA  LECIONAR  A  MESMA
DISCIPLINA.  PRETERIÇÃO  ARBITRÁRIA  E
IMOTIVADA.  CONFIGURAÇÃO.  NECESSIDADE
INEQUÍVOCA  DE  NOMEAÇÃO  DO  CANDIDATO
DURANTE  O  PERÍODO  DE  VALIDADE  DO
CERTAME.   PRECEDENTES  DO  SUPERIOR
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  E  DO  SUPREMO
TRIBUNAL  FEDERAL.  REFORMA  DA  SENTENÇA.
PROVIMENTO DO RECURSO APELATÓRIO.

 O Supremo Tribunal Federal, em 09.12.2015, ao julgar o
mérito  do  RE  837.311-RG,  Rel.  Min.  Luiz  Fux,  com
repercussão geral reconhecida,  fixou a seguinte tese (Tema
784): “O surgimento de novas vagas ou a abertura de novo
concurso para o mesmo cargo, durante o prazo de validade
do certame anterior, não gera automaticamente o direito à
nomeação  dos  candidatos  aprovados  fora  das  vagas
previstas no edital,  ressalvadas as hipóteses de preterição
arbitrária  e  imotivada  por  parte  da  administração,
caracterizada  por  comportamento  tácito  ou  expresso  do
Poder Público capaz de revelar a inequívoca necessidade de
nomeação do aprovado durante o período de validade do
certame, a ser demonstrada de forma cabal pelo candidato.”

- No caso destes autos, a preterição arbitrária e imotivada por
parte da administração se apresenta mediante a contratação de
servidores temporários, para funções e/ou cargos,    idênticos,
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 mas  que  se  eternizaram  ao  longo  do  tempo  para  se  tornarem
permanentes, em detrimento dos candidatos aprovados em concurso
público. 

- A negativa de nomeação dos concursados se mostra imotivada e
abusiva  em  virtude  da  condição  permanente  dos  temporários,  a
ensejar a hipótese autorizativa descrita pela repercussão geral- RE
837.311-RG,  rel.  Min.  Luiz  Fux  (Tema  784),  para  contemplar
candidatos, mesmo fora do número de vagas previstas no edital. 

-  Entretanto,  na  hipótese  vertente,  embora  não  haja  vaga  na
localidade  da  inscrição  do  candidato,  em  razão  do  certame  ser
regionalizado, a lei de regência que criou em todo o Estado, dispõe
de claro a ser provido. 

V I S T O S, relatados e discutidos os autos acima referenciados,

A C O R D A a Primeira Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça
da Paraíba, à unanimidade, PROVER O RECURSO APELATÓRIO. 

RELATÓRIO

Trata-se de  apelação cível (fls. 147/168),  interposta por  Itamar Benedito Araújo
Cabral,  contra decisão exarada pelo Juízo de Direito da Comarca de São Mamede (fls. 143/145),
nos autos da “Ação Para Nomeação, Posse e Exercício em Cargo Público”, movida em face do
Estado da Paraíba.

 
Narra o promovente, na exordial, que fora aprovado em concurso público realizado

pela  Administração,  para  o  cargo  de  Professor  de  Educação  Básica  3,  Disciplina  História,
alcançando a 2ª  (segunda) colocação,  de um total  de 01 (uma)  oportunidade prevista  no Edital
01/2011/SEAD/SEE, tendo sido nomeado o 1º (primeiro) colocado.

Afirma,  ainda,  que a Administração mantém a contratação temporária  de diversos
professores para a mesma função do cargo em disceptação,  fato que implica na sua nomeação,
porquanto restou demonstrada a necessidade no provimento dos clarões, induzindo na existência de
vagas. 

Sobrevindo sentença,  às fls.  143/145, o Magistrado  a quo  julgou improcedente  o
pedido.

Irresignado, o promovente interpôs recurso, às fls. 147/168, reiterando a tese da sua
preterição ante a ocupação precária do cargo disputado através de contratações temporárias.

Por último, pede o provimento da sua irresignação,  com a reforma da decisão de
primeira instância.

Contrarrazões não apresentadas, conforme atesta a certidão de fls. 194.

Aluizio Bezerra Filho
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Instada a pronunciar-se, a Procuradoria de Justiça opinou pelo provimento do recurso
(fls. 201/203-v).

Posteriormente, a Primeira Câmara Cível decidiu retirar de pauta o presente processo
por indicação do Relator (fls. 220), ante a apresentação do petitório de fls.209/218.

Intimação do recorrido para manifestar-se acerca da documentação colacionada, sem
resposta, conforme atesta a certidão de fls. 224.

Por último, o caderno processual retornou mais uma vez a esta Relatoria.

É o relatório.  

VOTO

Como pode ser visto do relatório, o promovente busca a sua nomeação e posse para o
cargo de Professor de Educação Básica 3, Disciplina História, da rede estadual de ensino, com
lotação no Município de Desterro.

Pois bem. Analisando aos documentos carreados aos autos, constato que o recorrente
realmente prestou certame para o referido cargo.

Porém,  o  declinado  concurso  foi  regionalizado,  tendo o  demandante  optado  pela
lotação no Município de Desterro, alcançando a 2ª (segunda) colocação (fls. 41), de um total de 01
(uma)  vaga  prevista  no  edital  (fls.  31),  fora,  portanto,  das  oportunidades  disponibilizadas  pela
Administração.

Extrai-se,  também,  que  a  Administração  Estadual  vem  mantendo  contratos  de
prestadores  de  serviços  no  âmbito  do  Município  de  Desterro,  com 03  (três)  profissionais  que
lecionam  história  (fls.  124/130),  cuja  atividade  é  a  mesma  desempenhada  pelo  cargo  que  o
postulante prestou certame.

É bem verdade que o entendimento do Superior Tribunal de Justiça de fato, em regra,
é que há direito líquido e certo para apenas os aprovados dentro do número de vagas. 

Entretanto, existem exceções, e uma delas é justamente o caso dos autos: “A hipótese
de haver contratação de servidores precários para as mesmas funções do cargo em concurso em
andamento,  comprovando  a  preterição  de  forma  arbitrária  e  imotivada  por  parte  da
administração.” 

 
Ao observamos os documentos de fls. 124/130 e 243/250, notamos a listagem de

diversos contratados por excepcional interesse público pelo demandado.  Especificamente às fls.
126/127, constatamos professores nomeados a título precário, estando alguns, inclusive, exercendo
as suas funções no mesmo local para o qual o demandante prestou o concurso e fora aprovado em
segundo  lugar,  o  que  demonstra,  claramente,  a  preterição  de  forma  arbitrária  e  imotivada  do
candidato habilitado na disputa em referência. 

Nesse sentido, colaciono recentíssimos arestos do Supremo Tribunal Federal:

Aluizio Bezerra Filho
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DIREITO  ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  REGIMENTAL  EM
RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  COM  AGRAVO.  CONCURSO
PÚBLICO. CANDIDATOS APROVADOS FORA DO NÚMERO DE
VAGAS PREVISTO NO EDITAL. PRETERIÇÃO. PRECEDENTE. 1.
O acórdão recorrido está alinhado com a jurisprudência do Supremo
Tribunal Federal,  que,  ao julgar o mérito de tema com repercussão
geral, RE 837.311-RG (Tema 784), julgado sob a relatoria do Ministro
Luiz  Fux,  reconheceu o direito  subjetivo  à  nomeação do candidato
aprovado em concurso público, fora do número de vagas previstas no
edital,  “quando surgirem novas vagas,  ou for aberto novo concurso
durante  a  validade  do  certame  anterior,  e  ocorrer  a  preterição  de
candidatos  de  forma  arbitrária  e  imotivada  por  parte  da
administração”. 2.  Dissentir  da conclusão adotada pelo Tribunal de
origem demandaria necessariamente uma nova análise dos fatos e do
material probatório constantes dos autos, o que atrai a incidência da
Súmula 279/STF.  3.  Agravo  regimental  a  que  se  nega provimento.
(ARE 933389 AgR, Relator(a):  Min. ROBERTO BARROSO, Primeira
Turma, julgado em 26/08/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-201
DIVULG 20-09-2016 PUBLIC 21-09-2016) 

DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO EM RECURSO
EXTRAORDINÁRIO  COM  AGRAVO.  CONCURSO  PÚBLICO.
APROVAÇÃO FORA DO NÚMERO DE VAGAS. PRETERIÇÃO. RE
837.311-RG.  CONTROVÉSIA  QUE  DEMANDA  ANÁLISE  DE
LEGISLAÇÃO  INFRACONSTITUCIONAL.  SÚMULAS  NºS  279  E
454/STF. CARÁTER PROTELATÓRIO. IMPOSIÇÃO DE MULTA. 1.
O Supremo Tribunal Federal, em 09.12.2015, ao julgar o mérito do RE
837.311-RG, Rel.  Min.  Luiz Fux,  com repercussão geral  reconhecida,
fixou a seguinte tese (Tema 784): “O surgimento de novas vagas ou a
abertura de novo concurso para o mesmo cargo,  durante o prazo de
validade  do  certame  anterior,  não gera  automaticamente  o  direito  à
nomeação dos candidatos aprovados fora das vagas previstas no edital,
ressalvadas as hipóteses de preterição arbitrária e imotivada por parte
da administração, caracterizada por comportamento tácito ou expresso
do  Poder  Público  capaz  de  revelar  a  inequívoca  necessidade  de
nomeação do aprovado durante o período de validade do certame, a ser
demonstrada de forma cabal pelo candidato. Assim, o direito subjetivo à
nomeação  do  candidato  aprovado  em  concurso  público  exsurge  nas
seguintes hipóteses: 1- Quando a aprovação ocorrer dentro do número
de vagas dentro do edital;  2. Quando houver preterição na nomeação
por não observância da ordem de classificação; 3. Quando surgirem
novas  vagas,  ou  for  aberto  novo  concurso  durante  a  validade  do
certame  anterior,  e  ocorrer  a  preterição  de  candidatos  de  forma
arbitrária e imotivada por parte da administração nos termos acima”.
2. Dissentir da conclusão adotada pelo Tribunal de origem, no tocante
ao  tema  da  preterição,  pressupõe,  necessariamente,  a  análise  de
legislação  infraconstitucional  e  o  reexame  dos  fatos,  do  material
probatório contantes dos autos (Súmulas nºs 279/STF) e de cláusulas
editalícias (Súmula nº 454/STF), o que torna inviável o processamento
do recurso extraordinário. 3. Agravo interno a que se nega provimento,

Aluizio Bezerra Filho
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com aplicação da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC/1973. (STF;
ARE  920041;  Primeira  Turma;  Rel.  Min.  Roberto  Barroso;  DJE
25/10/2016; Pág. 28)

Não é demais pinçar julgados do Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONCURSO
PÚBLICO.  NOMEAÇÃO.  SURGIMENTO  DE  VAGAS.  PRETERIÇÃO
POR  COMPORTAMENTO  ARBITRÁRIO  E  IMOTIVADO  DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.  1. O STF, no julgamento de mérito do
RE 837.311/PI, fixou a tese de que "o surgimento de novas vagas ou a
abertura de novo concurso para o mesmo cargo, durante o prazo de
validade  do certame anterior,  não gera  automaticamente  o direito  à
nomeação dos candidatos aprovados fora das vagas previstas no edital,
ressalvadas as hipóteses de preterição arbitrária e imotivada por parte
da administração, caracterizada por comportamento tácito ou expresso
do  poder  público  capaz  de  revelar  a  inequívoca  necessidade  de
nomeação do aprovado durante o período de validade do certame, a ser
demonstrada de forma cabal  pelo candidato" (tema n.  784/STF).  2.
Hipótese  em que  o  acórdão recorrido  está  em conformidade  com a
orientação firmada pelo STF. Agravo interno improvido. (STJ; AgInt-
RE-AgRg-AREsp  149.488;  Corte  Especial;  Rel.  Min.  Humberto
Martins; DJE 04/11/2016) Grifo nosso.

AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONCURSO
PÚBLICO.  NOMEAÇÃO.  SURGIMENTO  DE  VAGAS.  PRETERIÇÃO
POR  COMPORTAMENTO  ARBITRÁRIO  E  IMOTIVADO  DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 1. O STF, no julgamento de mérito do
RE 837.311/PI, fixou a tese de que "o surgimento de novas vagas ou a
abertura de novo concurso para o mesmo cargo, durante o prazo de
validade  do certame anterior,  não gera  automaticamente  o direito  à
nomeação dos candidatos aprovados fora das vagas previstas no edital,
ressalvadas as hipóteses de preterição arbitrária e imotivada por parte
da administração, caracterizada por comportamento tácito ou expresso
do  poder  público  capaz  de  revelar  a  inequívoca  necessidade  de
nomeação do aprovado durante o período de validade do certame, a ser
demonstrada de forma cabal pelo candidato" (tema n. 784/STF). 2. No
caso  dos  autos,  houve  a  comprovação  pelos  candidatos,  conforme
determina o precedente firmado em repercussão geral, da "preterição
arbitrária  e  imotivada  (...),  caracterizadas  por  comportamento  (...)
capaz  de  revelar  a  inequívoca  necessidade  de  nomeação  ",  o  que
demonstra  que  o  acórdão  recorrido  está  em  conformidade  com  a
orientação  firmada  pelo  STF  no  citado  paradigma.  Agravo  interno
improvido.  (STJ;  AgInt-RE-MS 20.658;  Proc.  2013/0400233-2;  DF;
Corte Especial; Rel. Min. Humberto Martins; DJE 26/10/2016) Grifo
nosso.

Dessa forma, levando em consideração que o caso dos autos se trata de aprovação
para  Professor de Educação Básica III, na disciplina de História, verifico que  não é possível a
contratação precária de servidores para cargos permanentes, conforme entendimento do STJ e STF.

Aluizio Bezerra Filho
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 Importante  registrar  que a  conduta de manter  contratos  temporários  se  torna,  ao
longo do tempo, permanente, sendo utilizadas como burla à exigência do concurso público.

Nesse norte, entendo que o candidato inicialmente aprovado fora das oportunidades
ofertadas no edital passa a integrar esse montante com a preterição de candidatos de forma arbitrária
e imotivada pelo ente público, o que é exatamente o caso dos autos. 

Não é demais colacionar trecho do parecer ministerial (fls. 201/203-v), proferido pela
Dra. Janete Maria Ismael Costa Macedo, haja vista a ilustre Procuradora de Justiça ter abordado
com percuciência o âmago da lide posta em juízo, conforme se observa abaixo:

“(...) Todas essas situações, todavia, para ensejar o direito à nomeação,
precisam ser  devidamente  comprovadas,  o  que o ocorreu no presente
caso,  pois  o  autor,  ora  apelante,  trouxe  aos  autos  documentos
comprobatórios de cinco candidatos contratados de forma precária no
Município de Desterro (fls. 116/118 c/c 124/130), para o mesmo cargo
que restou aprovado, fato capaz de alcançá-lo na ordem de classificação
(colocação 02, do total de 01 vaga).
Além do mais, após homologação e durante a validade do certame, os
servidores contratados de forma precária restaram mantidos no cargo
em  questão,  mesmo  havendo  concursados  aprovados  esperando
nomeação.
Há de se pontuar que a aprovação do promovente em concurso público,
fora  do  número  de  vagas  oferecidas  pela  edilidade  (02),  passou  a
figurar entre as vagas, devido a manutenção da contratação precária de
05 (cinco) servidores. Tais fatos afiguram-se cristalinos, na esteira do
que tem pacificado o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, gerando,
então,  direito  líquido  e  certo  de  ser  nomeado  pela  Administração
Estadual para o cargo de Professor de Educação Básica 3, Disciplina
de História, no Município de Desterro. - fls. 203 – Grifo nosso.

Por todo o exposto, PROVEJO O RECURSO APELATÓRIO, em harmonia com
o parecer ministerial, para determinar que o Estado da Paraíba adote as providências necessárias à
convocação e nomeação do demandante,  para o cargo de Professor de Educação Básica III,  na
disciplina  de  História,  com lotação  no  Município  de  Desterro/PB,   bem como  inverto  o  ônus
sucumbencial para condenar o promovido ao pagamento dos honorários advocatícios no valor de
R$ 4.000,00 (quatro mil reais), com base no art. 85 do novo Código de Processo Civil.

É como voto. 

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador Leandro dos Santos. Participaram
do julgamento, além do relator, Excelentíssimo Doutor Aluizio Bezerra Filho (Juiz convocado para
substituir o Excelentíssimo Desembargador José Ricardo Porto), o Excelentíssimo Desembargador
Leandro  dos  Santos  e  a  Excelentíssima  Desembargadora  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra
Cavalcanti.

Presente à sessão o douto representante do Ministério Público, Dr. Herbert Douglas
Targino, Procurador de Justiça.

Aluizio Bezerra Filho
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Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador Mário Moacyr Porto” do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 22 de novembro de 2016.

Aluizio Bezerra Filho
RELATOR

J/06-R-J/14

Aluizio Bezerra Filho
7


	GAB. DO DES. JOSÉ RICARDO PORTO

